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M 04 de Julho de 1.988.

DE. :SL3üTíSRI0 HEÍimO MáliSRBA FILHO, 
PREFEITO MÜNIOIPAl DS lOUYEIRA, BS 

TADO DE SlO PAULO, HO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

RESOLVE

Conceder 20 (vinte) dias de férias, 

relativas ao período de 01 de Junho de 1.987 à 31 de Maio de 

1.988, ao seguinte servidor, no período abaixo:

JOSá AR IS T.EU M.3HD0HÇA 

De 11 de Agosto à 30 da Agosto de 1,988.

Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Louveira, 04 de Julho/de 1.988,

DR. sLSüTáRÍommo mÀL'j2rba filho 

- Prefeito Municipal -

Publicada e registrada no Departaman 

to da Administração em 04 de Julho de 1,988'*
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